
 

 

PORTARIA Nº 149/2026 

Dispõe sobre a nomeação dos Membros Titulares e Suplentes da Defesa Civil do 

Município de Passira e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSIRA, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais legislações pertinentes, 

CONSIDERANDO a importância da atuação da Defesa Civil na prevenção e resposta a situações de 

emergência e calamidade pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação formal dos membros que comporão o órgão de Defesa 

Civil, garantindo a representatividade e a eficiência nas ações de proteção e defesa civil no âmbito 

municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam nomeados os membros titulares e suplentes da Defesa Civil do Município de Passira, 

conforme segue: 

I - Representantes do Poder Executivo Municipal: 

1. José Pereira da Silva Júnior- Titular;  

Luís Henrique da Silva Albuquerque – Suplente 

2. José Vitor da Silva – Titular 

Sandro Quirino de Amorim -Suplente 

 

3. José Aelson Pereira da Silva Filho – Titular 

Joseilson José Ferreira da Silva - Suplente                                                                                                                             
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II - Representantes da Igreja Assembleia de Deus: 

1. Rubia Kananda Silva Moraes - Titular 

2. Adriana José da Silva Moraes- Suplente  

III – Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

1. José Amâncio Neris - Titular; 

2. Gabriel José da Silva - Suplente. 

IV - Representantes das Associações: 

1. José Ivo Barbosa - Titular; 

2. João Clemente da Silva - Suplente. 

Art. 2º Os membros ora nomeados deverão exercer suas funções em conformidade com a legislação 

vigente, participando das ações de planejamento, prevenção, resposta e reconstrução relacionadas à 

Defesa Civil Municipal. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Passira, aos 11 de Março de 2026. 

 

__________________________________________________ 

SEVERINO SILVESTRE DE ALBUQUERQUE 

Prefeito do Município de Passira 
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